
 

ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de São Simão 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

ÓRGÃO: O MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO-GO/ SECRETARIA MUL. FINANÇAS 

DEPARTAMENTO: Departamento de Licitação 

 

INEXIGIBILIDADE: 002/2021     

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

CONTRATADO: Gustavo Amorim Sociedade Individual de Advocacia 

CNPJ/MF sob o  Nº 31.327.780/0001-02 

Endereço: Av. T-10 nº 208, Ed. New Times Square sala 2203 Setor Bueno, CEP: 

74.223-060 – Goiânia (GO). 

 

OBJETO: Contratação de Escritório de Advocacia Especializado em Assessoria e 
Consultoria Jurídica junto à Comissão Permanente de Licitação, ao Pregoeiro(a) e 
sua equipe de apoio, principalmente com relação as minutas de editais e a fase 
externa dos procedimentos licitatórios, bem como de consultoria ao Controle 
Interno. 
 

VALOR GLOBAL: 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais) devendo ser pago em 

12 parcelas mensais de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

 

PRAZO:  Período de janeiro a 31/12/2021. 

 

FUNDAMENTO LEGAL:  

 

Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial:  

II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação.  



 

ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de São Simão 

 

JUSTIFICATIVA: A contratação de Sociedade de Advogados para Assessoria e 
Consultoria Jurídica junto à Comissão Permanente de Licitação, ao Pregoeiro(a) e 
sua equipe de apoio, principalmente com relação as minutas de editais e a fase 
externa dos procedimentos licitatórios, bem como de consultoria ao Controle 
Interno, se justifica em razão do interesse, e dever, da Administração no pleno 
atendimento às normas e legislações voltadas à Administração Pública, 
principalmente quanto ao cumprimento da legislação aplicada aos procedimentos 
de contratações feitas pela Administração Pública. 
 

PAGTO: Mensalmente, em parcelas iguais e consecutivas de R$ 12.000,00 (doze 

mil reais). 

Ficha: 212  Fonte 01- 000  

Dotação: 01 06 00 03. 091. 0328 2. 0021 3. 3. 90. 34.00 00 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA - Outras despesas de pessoal 

decorrentes de contratos de terceirização. 

 

 
Gracielle Souza Pereira  

Diretora de Licitação  

 


